
CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

CONTRATANTE: NOME:_________________________________________________ 

NACIONALIDADE___________EST. CIVIL:___________PROFISSÃO_____________ 
ENDEREÇO__________________________________________________________ 
CIDADE___________________ESTADO________________CEP________________ 
CPF: __________________ IDENT. _____________TELEFONE: _______________ 
 
CONTRATADO: ARÃO DA PROVIDÊNCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n.º 
032554670001/70, neste ato representado por seus sócios ARÃO DA PROVIDÊNCIA 
A. FILHO, brasileiro, solteiro, OAB/RJ 64.204, PAULO VINICIUS NASCIMENTO 
FIGUEIREDO, brasileiro, casado, OAB\RJ 132.642, CAROLINA BRITO VILAÇA, 
brasileira, solteira, OAB\RJ 124.726 com escritório à Av. Graça Aranha 226 salas 

313/317, Centro, CEP 20030-001, têm entre si ajustado o presente contrato de 
honorários advocatícios que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo: 
 
CLÁUSULA 1ª: Os contratados se obrigam a prestar seus serviços profissionais ao 

contratante, nos termos do mandato que lhes foi outorgado, para a propositura de 
Execução do julgado na ação coletiva versando sobre a Conversão da Licença Premio 
em Pecúnia, o brigando-se ainda a praticar todos os atos judiciais, defesas, recursos e 
demais medidas inerentes ao pagamento do passivo e fornecer todas as informações 
relativas ao processo que deu origem ao presente contrato. 
 
CLÁUSULA 2ª: Obriga-se o contratante, por parte, a pagar ao contratado, como 
remuneração preestabelecida dos serviços acima, honorários de 20 % dos valores 
recebidos; pagar todas as despesas que recaiam sobre o andamento do processo. 

Sendo certo que os honorários de sucumbência serão devidos aos contratados. 
 
CLAÚSULA 3ª: O contratante, desde já, autoriza o desconto dos honorários contratuais 

diretamente no passivo que tem a perceber através de requisitório e informa que não 
possui outra ação no mesmo sentido e nem recebeu o passivo por outros meios. 
 
CLÁUSULA 4ª: Nos casos de revogação do mandato conferido, ou qualquer outro ato do 

contratante que importe na violação ao do presente contrato antes do pagamento do 
valor executado, reputar-se-á este vencido e exigível imediatamente o total dos 
honorários, constantes na cláusula 2ª, elegendo-se o foro do Rio de Janeiro, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, assim, justos e contratados, assinam o presente contrato, na presença das 
testemunhas abaixo, obrigando-se por isso, seus herdeiros e sucessores, tendo o 
mesmo, valor de título executivo extrajudicial. 
 

 
____________________, ____/____/_____. 

 
 

CONTRATANTE:______________________________________________ 
ASSINATURA 

 
CONTRATADO: ARÃO DA PROVIDENCIA ADVOGADOS ASSOCIADO CNPJ n.º 

032554670001/70. 
 
TESTEMUNHAS:____________________________________.CPF.:________________. 

 
                             _____________________________________.CPF:_______________. 


